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DECRETO N. 17.317, DE 13 DE DEZEMBRO DE 20 16. 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no va lor de R$ 4.543.000,00. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPO S, no uso das atribuições 
lega is que lhe confere o inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, pelos 
artigos 15 e 16 da Le i n. 9.273, de 15 de julho de 2015, e pe lo artigo 7° da Lei n. 9.333, de 22 de 
dezembro de 20 15; 

O EC RETA: 

Art. I o Fica aberto um crédito adicional no valor de R$ 4.543.000,00 (quatro milhões, 
quinhentos e quarenta e três mil reais) destinado a suplementar as seguintes dotações no orçamento 
vigente: 

60 
60.30 
60.30-10.30 1.0042. 1.028 
60.30-4.4.90.61.01.300093 -
Sabesp 

60 
60.30 
60.30- 1 0.301 .0042. 1.028 
60.30-4.4.90.6 1.0 1.300078-
AB IM - Alienação de Bens 
Imóveis 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Departamento Hospitalar e de Emergência 
Reforma e Ampliação de Unidades de Saúde 
Aquisição de Imóveis 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Departamento Hospitalar e de Emergência 
Reforma e Ampliação de Unidades de Saúde 
Aquisição de Imóveis 

3.797.000,00 

746.000,00 

Art. 2° O crédito aberto no artigo anterior corre por conta da anulação parcial das 
seguintes dotações no orçamento vigente: 

65 
65.1 0 
65. 10-26.451.0046.1.035 
65.1 0-4.4.90.5 1.0 1.100093 
Sabesp 

65 
65.10 
65.10-26.45 1.0046.1.035 
65. J 0-4.4.90.51.0 1.400078 
ABIM- Alienação de Bens 
Imóveis 
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SECRET ARlA DE TRANSPORTES 
Secretaria Geral 
Projetos e Obras do Sistema Viário 
Obras e Instalações 

SECRET ARlA DE TRANSPORTES 
Secretaria Geral 
Projetos e Obras do Sistema Viário 
Obras e Insta lações 

3.797.000,00 

746.000,00 
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Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, em especial o Decreto n. 17.309, de 9 de dezembro de 2016. 

mpos, 13 de dezembro de 2016. 

César GodQ ertazzoni 
Consultor Legislativo 

Registrado na Assessoria T' nico-Legislativa da Consultoria Legislativa, aos treze dias do 
mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis. 
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